
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO ESPORTE

EXECUÇÃO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO ESPORTE  

Termo de Compromisso nº 792/2022/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC

Processo nº 71000.047007/2019-51

Interessado: Confederação Brasileira de Judô - CBJ

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edi�cio The Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP:
70297-400, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato pela Secretária Nacional de Incen�vo e Fomento ao Esporte, a Senhora MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, brasileira, residente e
domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Iden�dade nº 2719943- SSP-DF e CPF: 460.975.112-72, nomeada na portaria nº 1.409, de 24 de dezembro de 2021, de outro lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE JUDÔ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, CNPJ nº 42.136.804/0001-62, com sede na RUA CAPITÃO SALOMÃO, Nº 40, BAIRRO HUMAITÁ, RIO DE
JANEIRO/RJ,CEP 22.271-040, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, SILVIO ACÁCIO BORGES, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº 543.512, SSP-SC, inscrito no CPF. n.º
379.849.779-68, residente e domiciliado na RUA AVAÍ, Nº 579, BAIRRO BOM RETIRO, JOINVILLE/SC, CEP 89.222-480, com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, o Decreto nº
6.180, de 03 de agosto de 2007, a Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020, resolvem firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto estabelecer as obrigações do MC e do PROPONENTE, visando à execução do projeto despor�vo aprovado pela Comissão Técnica indicada no ar�go 4º da
Lei  nº 11.438/06, constante nos autos do processo em epígrafe, referente ao projeto "PREPARAÇÃO DAS SELEÇÕES DE BASE", cujo obje�vo é subsidiar ações necessárias para formar e desenvolver as Seleções
Brasileiras das Categorias de Base (Sub 18 e Sub 21).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações assumidas neste TERMO DE COMPROMISSO:

I – Do Proponente

a) promover a execução do objeto do projeto na forma e prazos estabelecidos neste Termo e na legislação de regência da matéria;

b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade na execução do projeto;

c) aplicar os recursos captados exclusivamente na consecução do objeto, sob pena de sujeitar-se às sanções previstas no ar�go 35 do decreto 6.180/07 e demais sanções penais e administra�vas cabíveis;

d) permi�r e facilitar ao MC, ou a quem este indicar, e ainda aos órgãos de controle interno e externo aos quais esteja subordinado ao MC, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado,  o  acesso a  toda documentação,  dependências  e  locais  do projeto,  bem como atender às  solicitações de informações,  reparos,  alterações,  subs�tuições ou
regularizações de situações apontadas, no prazo estabelecido;

e) submeter os pedidos de alteração do projeto ao MC;

f) informar imediatamente os eventos que dificultem ou interrompam o curso normal da execução do projeto na forma aprovada;

g) elaborar as prestações de contas observando as disposições con�das na Lei 11.438/06, Decreto 6.180/07, a Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020 e demais atos norma�vos do MC que versarem sobre a Lei
de Incen�vo ao Esporte;

h) devolver, após findada a vigência do presente Termo de Compromisso, o saldo dos recursos captados e não aplicados no projeto, mediante depósito à conta única da União, monetariamente atualizado, nos
termos dos art. 59 da Portaria nº 424/2020;

i) comunicar previamente a Secretaria Nacional de Incen�vo e Fomento ao Esporte quando da intenção de transferir recursos remanescentes da execução do projeto, observando o os termos do no art. 59 da
Portaria 424/2020;

j) proceder, na divulgação das a�vidades, bens ou serviços resultantes do projeto, às disposições con�das no Capítulo VII, ar�gos 94 a 98 da Portaria nº 424/2020;

K) manter os recursos captados, a par�r da sua disponibilização, aplicados no mercado financeiro em fundo de inves�mento lastreado por �tulos públicos federais;

k.1) os recursos oriundos da aplicação somente serão u�lizados nas ações já previstas no projeto aprovado, devendo o proponente jus�ficar na prestação de contas a ação escolhida, tendo como critério a
obtenção do melhor resultado para a execução do projeto;

k.2) os recursos da aplicação poderão ser empregados em ações de despesas administra�vas, despesas de elaboração e captação de recursos, desde que aprovados previamente pela SENIFE;

l) garan�r o cumprimento do ar�go 16 do Decreto nº 6.180/2007, com vistas a proporcionar condições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoras de deficiência;

m) não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do presente Termo de Compromisso;

n) autorizar a ins�tuição financeira, em caráter irrevogável e irretratável, a cumprir as determinações do MC rela�vas às movimentações financeiras das contas correntes a que se refere o ar�go nº 22 da Portaria
nº 424/2020;

o) observar a Portaria nº 424/2020 para a aquisição e contratação de serviços pelo proponente.

II – Do Ministério da Cidadania

a) se es�ver enquadrado no ar�go 4º, da Portaria nº 424/2020, disponibilizar login e senha de consulta ao MC.

b) acompanhar e monitorar a execução do projeto aprovado;

c) abrir as contas correntes bancárias específicas, nos termos da Portaria nº 424/2020;

d) desbloquear os recursos financeiros da conta captação, de acordo com a execução do projeto aprovado;

e) sugerir a inscrição do Proponente como inadimplente - no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, quando houver atraso injus�ficado na entrega da prestação de contas final, e
também na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e exaurida todas as providências cabíveis;

f) sugerir a competente Tomada de Contas Especial, nos casos previstos na Portaria nº 424/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par�r da data de sua assinatura e findará em 16/03/2023, podendo ser prorrogada,  por até duas vezes mediante Termo Adi�vo, conforme previsto no
ar�go nº 58 da Portaria nº 424/2020.

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para implementação do projeto, a Comissão Técnica da LIE aprovou o pleito no valor de R$ 488.775,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais), e u�lização de aplicação financeira no
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valor R$ 23.528,42 (vinte e três mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos), totalizando R$ 512.303,42 (quinhentos e doze mil trezentos e três reais e quarenta e dois centavos) já
depositados na conta específica, que será desbloqueada de acordo com a autorização do MC.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O Proponente deverá apresentar as prestações de contas ao MC, de acordo com os prazos es�pulados, acompanhadas dos documentos exigidos pelo art. 71 da Portaria nº 424/2020;

Subcláusula Primeira – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas deverão ser arquivados na sede do Proponente por, no mínimo, dez anos, após a aprovação da prestação de contas,
permanecendo à disposição do MC e demais órgãos de controle interno e externo, quando necessário.

Subcláusula Segunda – O MC poderá designar funcionários para efetuar inspeção ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na u�lização dos recursos ou bens de origem da Lei de
Incen�vo ao Esporte, devendo o Proponente atender as solicitações necessárias ao cumprimento da diligência, sob pena de suspensão da execução do projeto.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Cons�tuem mo�vos para rescisão deste Termo de Compromisso:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; e

c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES

No tocante aos bens remanescentes, a transferência será automá�ca para que o Proponente possa dar con�nuidade ao objeto do presente Termo de Compromisso. Em caso contrário, o Proponente deverá
manifestar-se, expressamente, quanto a sua des�nação à en�dade congênere, submetendo-a a SENIFE para análise, nos seguintes termos:

a) proponente pessoa jurídica de direito público – aplicam-se as normas rela�vas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse;

b) proponente pessoa jurídica de direito privado sem fins lucra�vos – aplicam-se as normas rela�vas ao novo regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil
fixadas pela Lei nº 13.019, de 2014, e o seu decreto regulamentador.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administra�vamente, observando-se, entretanto, a
legislação de regência para os casos específicos.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE COMPROMISSO, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY

Secretária Nacional de Incen�vo e Fomento ao Esporte

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

SILVIO ACÁCIO BORGES

Presidente

Confederação Brasileira de Judô

TESTEMUNHAS:

NOME: Jaqueline Gomes da Silva                                                        NOME: Andressa de Oliveira Gonçalves Fracasso

ENDEREÇO: MC                                                                                       ENDEREÇO: MC

CPF Nº: 036.269.091-07                                                                        CPF Nº: 704.938.041-53

Documento assinado eletronicamente por Silvio Acácio Borges, Usuário Externo, em 16/11/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Andressa de Oliveira Gonçalves Fracasso, Chefe de Divisão, em 16/11/2022, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Gomes da Silva, Coordenador(a)-Geral de Desenvolvimento da Polí�ca de Financiamento ao Esporte, em 16/11/2022, às 18:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Michelle Moysés Melul Vinecky, Secretário(a) Nacional de Incen�vo e Fomento ao Esporte, em 16/11/2022, às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao , informando o código verificador 13236021 e o código CRC C29C0CBE.

Referência: Processo nº 71000.047007/2019-51
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

TERMO ADITIVO

 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO ENTRE A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE JUDÔ E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA- MC, CNPJ/MF nº 05.526.783/0001-65, situado
no SMAS Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edi�cio The Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP: 70297-
400, doravante denominada simplesmente MC, representado neste ato pelo Secretário Nacional de
Incen�vo e Fomento ao Esporte - Subs�tuto, o Senhor DAVID FUEZI LIMA DE OLIVA, brasileiro, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Iden�dade nº 2.433.276 SSP/DF e CPF: 018.010.571-
09, nomeado na portaria nº 424, de 15 de junho de 2022, de outro lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
JUDÔ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, CNPJ
nº 42.136.804/0001-62 , com sede na RUA CAPITÃO SALOMÃO, Nº 40, BAIRRO HUMAITÁ, RIO DE
JANEIRO/RJ,CEP 22.271-040, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu Presidente, SILVIO
ACÁCIO BORGES  , brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº 543.512, SSP-SC, inscrito no CPF.
n.º 379.849.779-68 , residente e domiciliado na RUA AVAÍ, Nº 579, BAIRRO BOM
RETIRO, JOINVILLE/SC, CEP 89.222-480, com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de
dezembro de 2006, o Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007, a Portaria nº 424 de 22 de junho de
2020 e a Portaria nº 638 de 22 de junho de 2021, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, que será
regido pelas cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a cláusula Terceira do Termo de Compromisso firmado
entre o Ministério da Cidadania e o PROPONENTE para a execução do projeto “PREPARAÇÃO DAS
SELEÇÕES DE BASE”, constante do processo nº 71000.047007/2019-51, que passa a ter a seguinte
redação:

 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

A vigência do TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par�r da data de sua assinatura e findará em
31/05/2023, podendo ser prorrogada mediante Termo Adi�vo.

 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MC a
prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência."

 

CLÁUSULA SEGUNDA
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Compromisso.

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO, na presença das
testemunhas abaixo qualificadas.

 

 

DAVID FUEZI LIMA DE OLIVA

     Secretário Nacional de Incen�vo e Fomento ao Esporte -
Subs�tuto  

Secretaria Especial do Esporte

Ministério da Cidadania

 

 

SILVIO ACÁCIO BORGES  

Presidente

Confederação Brasileira de
Judô

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: Jaqueline Gomes da Silva                                                        NOME: Andressa de Oliveira Gonçalves
Fracasso

ENDEREÇO: MC                                                                                       ENDEREÇO: MC

CPF Nº: 036.269.091-07                                                                        CPF Nº: 704.938.041-53

Documento assinado eletronicamente por Silvio Acácio Borges, Usuário Externo, em 17/01/2023, às
15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Andressa de Oliveira Gonçalves Fracasso, Chefe de
Divisão, em 17/01/2023, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Gomes da Silva, Coordenador(a)-Geral de
Desenvolvimento da Polí�ca de Financiamento ao Esporte, em 17/01/2023, às 17:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por David Fuezi Lima de Oliva, Secretário(a) Nacional de
Incen�vo e Fomento ao Esporte, Subs�tuto(a), em 17/01/2023, às 18:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 13478806 e o código CRC 0164C669.
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MINISTÉRIO DO ESPORTE

  

TERMO ADITIVO

 

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO ENTRE A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ E O
MINISTÉRIO DO ESPORTE .

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE - MESP, CNPJ/MF 02.961.362/0001-74, situado no SMAS
Trecho: 03 Conjunto: 03 – Edi�cio The Union - Setor Industrial Guará - Brasília/DF CEP: 70297-400, doravante
denominada simplesmente MESP, representado neste ato pela Diretora de Programas e Polí�cas de Incen�vo ao
Esporte, a Senhora MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
Cédula de Iden�dade nº 2719943- SSP-DF e CPF: 460.975.112-72, nomeada na portaria nº 1.256, de 25 de janeiro de
2023, de outro lado, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ, doravante denominada PROPONENTE, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucra�vos, CNPJ nº 42.136.804/0001-62 , com sede na RUA CAPITÃO SALOMÃO, Nº 40,
BAIRRO HUMAITÁ, RIO DE JANEIRO/RJ,CEP 22.271-040, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu
Presidente, SILVIO ACÁCIO BORGES  , brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº 543.512, SSP-SC, inscrito no CPF.
n.º 379.849.779-68 , residente e domiciliado na RUA AVAÍ, Nº 579, BAIRRO BOM RETIRO, JOINVILLE/SC, CEP 89.222-
480, com fundamento no que dispõem a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.180, de 03 de
agosto de 2007, a Portaria nº 424 de 22 de junho de 2020 e a Portaria nº 638 de 22 de junho de 2021, resolvem
firmar o presente TERMO ADITIVO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a cláusula Terceira do Termo de Compromisso firmado entre o
Ministério do Esporte e o PROPONENTE para a execução do projeto “PREPARAÇÃO DAS SELEÇÕES DE BASE”,
constante do processo nº 71000.047007/2019-51, que passa a ter a seguinte redação:

 

"CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 

A vigência do TERMO DE COMPROMISSO iniciará a par�r da data de sua assinatura e findará em 31/12/2023,
podendo ser prorrogada mediante Termo Adi�vo.

 

Subcláusula Única – para cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá solicitar ao MESP a
prorrogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da vigência."

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Compromisso.

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO ADITIVO, na presença das testemunhas
abaixo qualificadas.
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MICHELLE MOYSÉS MELUL VINECKY

 Diretora de Programas e Polí�cas de Incen�vo ao Esporte

Ministério do Esporte

 

 

SILVIO ACÁCIO BORGES  

Presidente

Confederação Brasileira de Judô

 

 

TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                     

NOME: David Fuezi Lima de Oliva                                                  NOME: André Luiz Magdalena de Oliveira 

ENDEREÇO: MESP                                                                             ENDEREÇO: MESP

CPF Nº: 018.010.571-09                                                                  CPF Nº: 005.388.291-17

Documento assinado eletronicamente por Silvio Acácio Borges, Usuário Externo, em 11/05/2023, às 18:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020 da Presidência da República. .
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PARCIAL   (     )

FINAL  (  X  )

4 -AÇÃO 5 - CREDOR 6 – C.N.P.J./C.P.F. 7 - CHEQUE 8 - DATA (pg.) 9 - TIT.CRÉDITO
10 - DATA 

(emissão)
11 - VALOR

3.1 e 4.1 Danilo Alves Mansueto 349.852.998-63 TRF Bancária 14/03/2023 RPA nº 3 13/03/2023 R$ 1.780,00

3.1 e 4.1 Alan Douglas Pereira Leite 298.172.888-11 31.401 14/03/2023 RPA nº 1 13/03/2023 R$ 1.557,50

3.1 e 4.1 Daniel Guedes Correa Carrasco 000.384.890-66 31.501 15/03/2023 RPA nº 2 13/03/2023 R$ 1.780,00

3.1 e 4.1 Diego Helps Magalhães 062.228.884-96 31.502 15/03/2023 RPA nº 4 13/03/2023 R$ 1.780,00

1.1, 1.3, 1.7 e 

1.8.
Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 31.701 17/03/2023 Fatura 7064 09/03/2023 R$ 18.386,97

1.11 Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 40.301 03/04/2023 Fatura 7180 27/03/2023 R$ 9.240,04

2.1 e 2.3. Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 40.302 03/04/2023 Fatura 7172 23/03/2023 R$ 97.453,08

1.7 Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 50.402 04/05/2023 Fatura 7360 24/03/3023 R$ 1.264,54

3.1 e 4.1 Ministério da Previdência Social - 41.701 17/04/2023 GPS 20/04/2023 R$ 2.402,50

37.2 e 37.3 Daher Turismo LTDA 41.053.034/0001-21 41.901 19/04/2023 Fatura 00038916 31/03/2023 R$ 62.306,47

38.1 Leonardo Davi da Silva 402.709.598-74 41.801 18/04/2023 RPA n°:1 13/04/2023 R$ 2.200,93

36.17 Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 50.401 04/05/2023 Fatura 7359 24/04/2023 R$ 7.336,76

38.1 Ministério da Fazenda - IRRF - Débito em C/C 15/05/2023 DARF 19/05/2023 R$ 24,07

37.4, 37.5 e 37.6 Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 61.401 14/06/2023 Fatura 7371 26/04/2023 R$ 10.535,34

38.1 e 39.1 Ministério da Previdência Social - Débito em C/C 14/06/2023 GPS - R$ 844,13

38.1 e 39.1 Recomposição 42.136.804/0001-62 Débito em C/C 14/06/2023 GPS - -R$ 69,13

36.1, 36.2, 36.3, 

36.5, 36.6 e 36.7
Hotel a Jato Operadora Turística LTDA 17.124.851/0001-49 Débito em C/C 16/10/2023 Fatura 8225 05/10/2023 R$ 173.961,31

37.2 Daher Turismo LTDA 41.053.034/0001-21 Débito em C/C 24/10/2023 Fatura 00044279 03/10/2023 R$ 10.340,26

37.2 Daher Turismo LTDA 41.053.034/0001-21 Débito em C/C 24/10/2023 Fatura 00044280 03/10/2023 R$ 31.018,47

2.1 Daher Turismo LTDA 41.053.034/0001-21 Débito em C/C 24/10/2023 Fatura 00044276 03/10/2023 R$ 33.363,40

R$ 467.506,64

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS

 1 – NOME DO PROJETO: Preparação das Seleções de Base.
2 – N.º SLI: 1915728-29

 3 - PROPONENTE: Confederação Brasileira de Judô               

12 - TOTAL................

LOCAL E DATA: NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:

Presidente

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024.

Silvio Acácio Borges
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I. DADOS DO PROJETO 
 

PROCESSO Nº: 71000.047007/2019-51 

SLIE/SLI: 1915728-29 

PROPONENTE: Confederação Brasileira de Judô 

PROJETO: Preparação das Seleções de Base 

MANIFESTAÇÃO DESPORTIVA: Alto Rendimento 

MODALIDADES: Judô 

CNPJ: 42.136.804/0001-62 

RESPONSÁVEL LEGAL: Silvio Acácio Borges 

 

 

II. CONSECUÇÃO DO OBJETO 

 

          Apresentamos para vossa apreciação o relatório referente a prestação de contas final 

do Projeto “Preparação das Seleções de Base”, processo: 71000.047007/2019-51, N° SLI: 

1915728-29, que atendeu atletas das categorias de base masculina e feminina em 

competições e treinamentos de judô. 

 

          O Projeto foi cadastrado no valor de R$ 2.237.677,44 (dois milhões, duzentos e trinta e 

sete mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) e aprovado 

parcialmente no valor de R$ 2.222.552,73 (dois milhões, duzentos e vinte e dois mil, 

quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos), na 131ª Reunião Ordinária da 

Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte, realizada em 06 de novembro de 2019, 

devido a reduções na atividade fim, conforme discriminado no Ofício N° 

1272/2019/SEESP/DIFE/CGLIE-CTLIE/MC. Após, recebemos o Ofício N°: 

1330/2019/SEESP/SENIFE/CGLIE-CTLIE/MC retificando o valor para R$ 2.231.121,38 (dois 

milhões, duzentos e trinta e um mil, cento e vinte e um reais e trinta e oito centavos). O Ofício  
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N°: 1085/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE-CTLIE/MC retificou novamente o valor para R$ 

2.199.804,39 (dois milhões, cento e noventa e nove mil, oitocentos e quatro reais e trinta e 

nove centavos). O Ofício N°: 1094/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE-CTLIE/MC retificou mais uma 

vez o valor para R$ 2.212.316,89 (dois milhões, duzentos e doze mil, trezentos e dezesseis 

reais e oitenta e nove centavos). Inicialmente contemplava 8 eventos: Treinamento de Campo 

em Pindamonhangaba/SP (01-06/09/2020); Estágio Internacional em Chania/Grécia (27/09-

08/10/2020); Estágio Internacional em Tashkent/Uzbequistão (29/09-06/10/2020); 

Campeonato Mundial em Baku/Azerbaijão (13-27/10/2020); Campeonato Pan-Americano em 

Montreal/Canadá (02-10/11/2020); Treinamento de Campo Internacional em (29/09-

13/10/2020); Workshop Nacional de Técnicos de Judô em Pindamonhangaba/SP (14-

17/01/2021); Estágio Internacional em Fuengirola/Espanha (14-25/02/2021). 

 

            Em 11 de maio de 2020 protocolamos o Ofício n°: 107-20 solicitando a prorrogação do 

prazo de captação em 1 (um) ano, considerando o Art.1°, da Portaria n°: 353, de 13 de abril 

de 2020. Foi aprovada através do Ofício N°: 835/2020/ESEESP/DIFE/CGLIE/MC, de 01 de julho 

de 2020. 

 

          Foram captados R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais). No dia 12 de agosto 

de 2022 protocolamos o Ofício n°: 169-22 solicitando a Análise Técnica e Orçamentária no 

valor de R$ 513.528,42 (quinhentos e treze mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e 

dois centavos), utilizando R$ 23.528,42 (vinte e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e 

quarenta e dois centavos) de rendimento da conta captação. Este pedido continha os 

seguintes eventos: Treinamento de Campo em Pindamonhangaba/SP (11-18/01/2023) e 

Estágio Internacional em Fuengirola/Espanha (14-23/02/2023). 

 

          No dia 08 de setembro de 2022 recebemos o Ofício N°: 

1031/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE/MC com diligência, a qual foi respondida em 12 de setembro 

de 2022 através o Ofício n°: 198-22. A Análise Técnica e Orçamentária foi aprovada 

parcialmente no valor de R$ 512.303,42 (quinhentos e doze mil, trezentos e três reais e 

quarenta e dois centavos), na 165ª Reunião Ordinária da Comissão Técnica da Lei de Incentivo  
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ao Esporte, realizada em 11 de outubro de 2022 (Ofício N° 1242/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE-

CTLIE/MC). 

 

          O Termo de Compromisso foi assinado em 16 de novembro de 2022, com vigência até 

16 de março de 2023 (Ofício N° 4411/2022/SEESP/SENIFE/CGLIE-EXC/MC). Em 11 de janeiro 

de 2023 solicitamos prorrogação de vigência até 31 de maio de 2023, através do Ofício n°: 

004-23. Tal solicitação foi aprovada através do Ofício N° 227/2023/SEESP/SENIFE/CGDPE-

EXC/MC. Em 17 de janeiro de 2023 foi assinado o 1º Termo Aditivo. 

 

          Em 27 de abril de 2023 foi enviado o Ofício n°: 096-23 solicitando remanejamento e mais 

uma prorrogação de vigência, para até 31 de dezembro de 2023. Recebemos o Ofício N° 

2371/2023/MESP/DPPIE/CGDPE-EXC, em 22 de junho de 2023, com uma diligência, que foi 

respondida no mesmo dia através do Ofício n°: 152-23 e aprovada por meio do Ofício N° 

2443/2023/MESP/DPPIE/CGDPE-EXC. No remanejamento foram aprovados os seguintes 

eventos: Estágio Internacional em Praga/República Tcheca (28/09-01/10/2023) e 

Treinamento de Campo em Samorín/Eslováquia (02-07/10/2023). O 2º Termo Aditivo foi 

assinado em 16 de maio de 2023. 

 

        Após as modificações através das solicitações de Análise Técnica e Orçamentária e de 

Remanejamento, o projeto foi executado da seguinte forma: 

 

Data Evento Local 

05 a 12 de março de 2023 Treinamento de Campo Pindamonhangaba/SP 

02 a 12 de abril de 2023 Estágio Internacional Teplice/República Tcheca 

28 de setembro a 01 de outubro de 

2023 

Estágio Internacional Praga/República Tcheca 

02 a 07 de outubro de 2023 Treinamento de Campo Samorín/Eslováquia 

 

            Esse projeto foi cadastrado em 2019, num momento anterior à Pandemia da Covid-19 

que acometeu o mundo a partir do início do ano de 2020. Dada a conjuntura da  
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impossibilidade de desenvolvimento de atividades por um longo período no ano de 2020, 

além das restrições duríssimas quanto ao seu retorno durante o mesmo ano, é imprescindível 

que tenhamos em mente os impactos e interferências que possam ter causado ao longo do 

Projeto. Devido a essa situação, demos entrada no pedido de ajuste somente em agosto de 

2022, com calendário de eventos se iniciando em janeiro de 2023, aguardando qual seria o 

cenário mundial. 

 

Local(is) de Execução: 

N°: 01 

Evento: Treinamento de Campo 

Local: Pindamonhangaba/SP 

Data: 05 a 12 de março 2023 

 

          Aconteceu de 05 a 15 de março de 2023 o 1º treinamento internacional de 

Pindamonhangaba. Um evento de grande importância para o judô brasileiro, no qual 

reunimos os melhores atletas do país, além de países como Alemanha, França, Bélgica, 

Argentina, Uruguai e Paraguai. Esse tipo de treinamento possibilita que os atletas brasileiros 

vivenciem a experiência de treinar com atletas dos mais variados estilos competitivos da 

modalidade. O contato dos atletas da base com os grandes nomes do judô ajuda muito no 

fortalecimento e melhora dos nossos atletas nas competições. 
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N°: 08 

Evento: Estágio Internacional 

Local: Teplice/República Tcheca 

Data: 02 a 12 de abril de 2023 

 

          Visando o processo de classificação e preparação da seleção brasileira Sub-18 Masculina e 

Feminina, que iria representar o país no Campeonato Panamericano (junho) e Campeonato 

Mundial Cadete (em agosto), 16 atletas com destaque em competições nacionais foram 

convocadas para o primeiro Estágio Internacional (competição e treinamento de campo) em 

Teplice (República Tcheca). O Grupo foi composto por mais 26 atletas, também com nível técnico 

e classificação para as etapas internacionais, que participaram do estágio por meio de adesão. A 

comissão técnica foi composta por 3 treinadores representando a CBJ, 3 treinadores que fizeram 

a adesão por meio do PROCIT*, 1 fisioterapeuta e 1 chefe de equipe. 

 

Medalhas conquistadas - individuais  

Estágio Internacional - Teplice/República Tcheca  
Ouro Prata Bronze Total 

 0 2 4 6 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Com o objetivo de promover e incentivar a busca pelo conhecimento e capacitação em todos os setores da nossa modalidade, a 

Confederação Brasileira de Judô criou o ProCIT – Programa de Capacitação e Integração de Técnicos, que possibilita a participação de 

técnicos brasileiros como voluntários em eventos internacionais e nacionais das Equipes de Transição. 
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N°: 08 

Evento: Estágio Internacional 

Local: Praga/República Tcheca 

Data: 29 de setembro a 01 de outubro de 2023 

 

          A seleção brasileira que participou do European Open de Praga (República Tcheca) com 

uma delegação composta por 2 treinadores, 1 fisioterapeuta e 19 atletas. Depois da 

competição seguimos para Samorim/Eslováquia para participar do treinamento de campo 

com diversos países da Europa. 

 



 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO                                                     

 

 

Medalhas conquistadas - individuais  

Estágio Internacional - Praga/República Tcheca 
Ouro Prata Bronze Total 

0 0 2 2 
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N°: 01 

Evento: Treinamento de Campo 

Local: Samorín/Eslováquia 

Data: 02 a 07 de outubro de 2023 
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III.METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

 

QUALITATIVAS  

         As metas qualitativas do presente plano de trabalho foram atingidas, conforme descrito 

abaixo: 

Aprimorar o nível técnico de atletas e técnicos de judô: todos os eventos executados 

envolveram o intercâmbio técnico de atletas e treinadores(as) com seleções de outros países. 

Destaca-se que, em todas estas ações, houve a participação em treinamentos de campo, 

permitindo que os(as) envolvidos(as) tivessem mais oportunidades de desenvolvimento técnico 

do que eventualmente teriam em ações de competições isoladas (nas quais, por vezes, 

poderiam disputar apenas um combate). 
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Identificar atletas em destaque nos das categorias de base: estas ações tiveram papel 

importante na preparação da temporada 2023, permitindo que a comissão técnica da CBJ 

pudesse analisar atletas com potenciais para participarem das principais competições do ano. 

Desta forma, diversos(as) atletas que participaram destas ações voltaram a ser convocados na 

temporada, como Sarah Mendes, Eduarda Bastos, Sophia Câmara, Alexandre Albano, João Lira, 

Bruno Nóbrega, Giovanna Santos, entre outros(as). 

 

Otimizar a transição dos jovens atletas para a seleção adulta: três das ações presentes neste 

plano de trabalho tiveram papel específico para esta meta qualitativa: Treinamento de Campo 

(Pindamonhangaba), Estágio Internacional (Rep. Tcheca) e Treinamento de Campo (Eslováquia). 

Estas ações permitiram que os(as) atletas convocados(as) tivessem a oportunidade de competir 

e/ou treinar com atletas da classe Sênior (adulta) de diversas nações. Desta forma, ao passo 

que estas experiências permitem que tais atletas iniciem seus processos de transição para a 

seleção adulta, a comissão técnica pode avaliar melhor o desempenho deste grupo neste nível 

de exigência. Destacaram-se os seguintes atletas: Gabriel Dezani, Luis Rossetim, Gabriela 

Conceição e Giovanna Santos. 

 

QUANTITATIVAS 

Colocar ao menos 02 atletas ainda não ranqueados internacionalmente no ranking da 

Federação internacional de Judô: Todos os atletas convocados para as competições do Estágio 

Internacional – Teplice/República Tcheca e de Praga/República Tcheca, automaticamente 

receberam pontuação devido as suas participações e foram inclusos no ranking da Federação 

Internacional de Judô, sendo Teplice direcionado para o ranqueamento da classe Sub-18 e 

Praga para o ranqueamento da classe Sênior. 

 

          Os eventos internacionais organizados pela Federação Internacional de Judô, recebem 

uma quantidade intensa de atletas participantes de diversos países e continentes do mundo, 

por isso, o número de inscritos por categoria é muito alto. Dessa forma, para minimizar a 

quantidade de arquivos necessários para anexar junto ao relatório, seguem os indicadores de  
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metas e instrumentos de verificação das metas quantitativas através dos links para acesso às 

pontuações válidas no ranking da IJF (Federação Internacional de Judô), de acordo com a 

participação de cada atleta nos referidos eventos, bem como link de acesso às súmulas de cada 

competição. 

 

Conquistar ao menos 02 medalhas na Competição a ser realizada na República Tcheca: abaixo 

seguem os quadros de medalhas nos Estágios Internacionais realizados na República Tcheca. 

 

  Medalhas Conquistadas  
Evento Meta/Medalhas Ouro Prata Bronze Total 

Eventos na República Tcheca 2 0 2 6 8 
 

 

Estágio Internacional – Teplice/República (02-12/04/2023) 

Atletas convocados: 
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Pontuação individual por atleta/Ranking – Teplice: 

https://www.ijf.org/competition/2508/judoka_athletes 

 

Quadro de medalhas: 

 

 

 

Súmulas: 

https://www.ijf.org/competition/2508/draw - (individuais) 

 

 

 

https://www.ijf.org/competition/2508/judoka_athletes
https://www.ijf.org/competition/2508/draw
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Estágio Internacional – Praga/República (28/09-01/10/2023) 

Atletas convocados: 

 

 

Pontuação individual por atleta/Ranking – Praga 

https://www.ijf.org/competition/2565/judoka_athletes?sort=wrl+asc 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.ijf.org/competition/2565/judoka_athletes?sort=wrl+asc
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Quadro de medalhas: 

 

 

Súmulas: 

https://www.ijf.org/competition/2565/draw - (individuais) 

 

 

 

 

 

https://www.ijf.org/competition/2565/draw
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IV.EXECUÇÃO FINANCEIRA  

 

          A execução física financeira deste projeto foi feita conforme o cronograma de execução 

físico-financeira, estratégias de ação, orçamento analítico e o aprovado no remanejamento. 

Deste modo, o descritivo do plano de trabalho e a planilha orçamentária estão atualizados 

com as devidas mudanças aprovadas. 

 

          A Análise Técnica e Orçamentária foi feita em 1 parcela no valor de R$ 512.303,42 

(quinhentos e doze mil, trezentos e três reais e quarenta e dois centavos), sendo R$ 

488.775,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais) referentes 

ao valor captado e R$ 23.528,42 (vinte e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e 

dois centavos) de rendimento da conta captação. 

   

         Para a Conta Movimento foi feita a seguinte memória de cálculo: valor captado de R$ 

490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) + R$ 23.275,00 (vinte e três mil, duzentos e 

setenta e cinco reais) da Elaboração e Captação não utilizado + R$ 58.560,52 (cinquenta e oito, 

quinhentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos) de rendimento = R$ 571.835,52 

(quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

 

          Desse total, diminui-se R$ 971,58 (novecentos e setenta e um reais e cinquenta e oito 

centavos) que é a diferença do valor solicitado para elaboração e captação no ATO (R$ 

24.500,00) - valor solicitado de aplicação financeira no ATO (R$ 23.528,42), ficando, portanto, 

na conta movimento, o valor de R$ 570.863,94 (quinhentos e setenta mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e noventa e quatro centavos). Foram gastos R$ 467.506,64 (quatrocentos 

e sessenta e sete mil, quinhentos e seis reais e sessenta e quatro centavos) com os 

pagamentos das ações, sendo R$ 447.973,29 (quatrocentos e quarenta e sete mil, novecentos  
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e setenta e três reais e vinte e nove centavos) pagos com recursos do Projeto e R$ 19.533,35 

(dezenove mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos) com rendimento. 

 

          Sendo assim, ficou um saldo remanescente de R$ 103.357,30 (cento e três mil, trezentos 

e cinquenta e sete reais e trinta centavos), conforme constam nas planilhas que seguem em 

anexo a esta prestação de contas final e no extrato da conta movimento de competência 

dezembro/2023. 

 

         O Projeto foi executado da seguinte forma na parte financeira: 

 

Evento 1 - Treinamento de Campo em Pindamonhangaba/SP (01-06/09/2020): 

 

          Na Análise Técnica e Orçamentária passou para a data de 11 a 18 de janeiro de 2023. 

 

 

Evento 1 - Treinamento de Campo em Pindamonhangaba/SP (05-12/03/2023): 

  

         Este Treinamento teve sua data alterada para 11 a 18 de janeiro de 2023 na Análise 

Técnica e Orçamentária, inicialmente prevista para de 01 a 06 de setembro de 2020. Após, 

através do Ofício n°: 004-23, solicitamos prorrogação de vigência e juntamente, outra vez a 

troca de data do Treinamento de Campo para 05 a 12 de março de 2023, que foi aprovada por 

meio do Ofício N° 237/2023/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC/MC. 

 

          Neste Treinamento foram executadas as seguintes ações: “passagens aéreas”, 

“hospedagem com pensão completa”, “transporte terrestre”, “recursos humanos” e 

“encargos sociais”. Estava previsto o valor de R$ 231.990,87 (duzentos e trinta e um mil, 

novecentos e noventa reais e oitenta e sete centavos) para o pagamento dessas ações, porém,  
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foram gastos R$ 135.644,63 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta e três centavos). Destes, R$ 123.529,16 (cento e vinte e três mil, quinhentos e vinte 

e nove reais e dezesseis centavos) são de valor captado e R$ 12.115,47 (doze mil, cento e 

quinze reais e quarenta e sete centavos) de rendimento. O saldo ficou em R$ 108.461,71 

(cento e oito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos). Este saldo foi 

utilizado no 1º pedido de remanejamento. 

 

         As ações foram executadas da seguinte maneira: 

 

Item de Despesa Valor (R$) 

Passagem Aérea R$ 19.651,51 

Hospedagem com pensão 

completa 
R$ 97.453,08 

Transporte Terrestre R$ 9.240,04 

Recursos Humanos R$ 6.897,50 

Encargos Sociais R$ 2.402,50 

                                        Valor 

Total 
R$ 135.644,63 

 

 

    Evento 2 - Estágio Internacional em Chania/Grécia (27/09-08/10/2020): 

 

          Este evento foi retirado quando realizamos a Análise Técnica e Orçamentária do projeto 

devido a alterações no calendário internacional e adequação ao valor captado. 
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Evento 3 - Estágio Internacional em Tashkent/Uzbequistão (29/09-06/10/2020): 

 

          Este evento foi retirado quando realizamos a Análise Técnica e Orçamentária do projeto 

devido a alterações no calendário internacional e adequação ao valor captado. 

 

 

Evento 4 - Campeonato Mundial em Baku/Azerbaijão (13-27/10/2020): 

 

 

          Este evento foi retirado quando realizamos a Análise Técnica e Orçamentária do projeto 

devido a alterações no calendário internacional e adequação ao valor captado. 

 

Evento 5 - Campeonato Pan-Americano em Montreal/Canadá (02-10/11/2020): 

 

          Este evento foi retirado quando realizamos a Análise Técnica e Orçamentária do projeto 

devido a alterações no calendário internacional e adequação ao valor captado. 

 

 

Evento 6 - Treinamento de Campo Internacional em (29/09-13/10/2020): 

 

          Este evento foi retirado quando realizamos a Análise Técnica e Orçamentária do projeto 

devido a alterações no calendário internacional e adequação ao valor captado. 

 

 

Evento 7 - Workshop Nacional de Técnicos de Judô em Pindamonhangaba/SP (14-

17/01/2021): 

 

          Este evento foi retirado quando realizamos a Análise Técnica e Orçamentária do projeto 

devido a alterações no calendário internacional e adequação ao valor captado. 
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Evento 8 - Estágio Internacional em Fuengirola/Espanha (14-25/02/2021): 

 

          Na Análise Técnica e Orçamentária este evento passou para 14 a 23 de fevereiro de 

2023. 

 

 

Evento 8 - Estágio Internacional em República Tcheca/Teplice (02-12/04/2023): 

 

           Este Estágio Internacional teve sua data alterada na Análise Técnica e Orçamentária. 

Estava previsto inicialmente para ocorrer de 14 a 25 de fevereiro de 2021. Depois, por meio 

do Ofício n°: 004-23, solicitamos prorrogação de vigência e juntamente, outra vez a troca de 

data do Estágio Internacional para 07 a 16 de março de 2023 e o local para Zagreb/Croácia. 

Foi aprovada por meio do Ofício N° 237/2023/SEESP/SENIFE/CGDPE-EXC/MC. 

 

        Devido aos altos valores das passagens aéreas, ficou inviável a participação neste evento 

em Fuengirola, de acordo com os valores disponibilizados no Projeto. Sendo assim, foi 

realizado um novo planejamento técnico e elegido para a nossa participação o Estágio 

Internacional na República Tcheca, no período de 02 a 12 de abril de 2023, que também 

contemplava, da mesma forma, uma competição European Cup e um Treinamento 

Internacional. Assim, mantendo o objetivo inicial da preparação das Seleções de Base, 

garantindo o mesmo nível técnico do evento. Obtivemos a aprovação de acordo com o Ofício 

N° 842/2023/MESP/DPPIE/CGDPE-EXC, de 13 de março de 2023. 

 

        Neste Estágio foram executadas as ações: “transporte terrestre”, “hospedagem com 

pensão completa” no período de concentração em SP, “hospedagem com pensão completa” 

em Teplice, “recursos humanos” e “encargos sociais”. Estava programado o valor de R$ 

257.037,55 (duzentos e cinquenta e sete mil, trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

Foram gastos R$ 83.178,57 (oitenta e três mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos) com os pagamentos das ações acima. Sendo que deste valor, R$ 79.186,76 (setenta 

e nove mil, cento e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos) são de recursos captados e  
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R$ 3.991,81 (três mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos) de 

rendimento. O saldo ficou em R$ 177.850,79 (cento e setenta e sete mil, oitocentos e 

cinquenta reais e setenta e nove centavos). Este saldo foi utilizado no 1º pedido de 

remanejamento.  

 

As ações foram executadas da seguinte maneira: 

 

Item de Despesa Valor (R$) 

Transporte Terrestre R$ 7.336,76 

Hospedagem com pensão 

completa (Concentração) 
R$ 10.535,34 

Hospedagem Teplice R$ 62.306,47 

Recursos Humanos R$ 2.200,93 

Encargos Sociais R$ 799,07 

                                        Valor 

Total 
R$ 83.178,57 

 

 

Evento 8 - Estágio Internacional em Praga/República Tcheca (28/09-01/10/2023) e  

Evento 1 - Treinamento de Campo em Samorín/Eslováquia (02-07/10/2023): 

 

          Estes eventos foram acrescentados no pedido de remanejamento. As ações executadas 

foram: “passagens aéreas”, “hospedagem” e “alimentação” em Praga; “passagens aéreas” e 

“hospedagem com pensão completa” em Samorín. O valor aprovado para o evento foi de R$ 

308.485,00 (trezentos e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). O custo total do evento 

ficou em R$ 248.683,44 (duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e oitenta e três reais e 

quarenta e quatro centavos), sendo R$ 245.257,37 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos  
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e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos) de valor captado e R$ 3.426,07 (três mil, 

quatrocentos e vinte e seis reais e sete centavos) utilizados de rendimento. Restando um saldo 

de R$ 63.227,63 (sessenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos). 

 

As ações foram executadas da seguinte maneira: 

 

Item de Despesa Valor (R$) 

Passagem Aérea R$ 173.961,31 

Hospedagem (Samorín) R$ 33.363,40 

Alimentação (Samorín) R$ 10.340,26 

Hospedagem (Praga) R$ 31.018,47 

                                        Valor 

Total 
R$ 248.683,44 

 

 

Elaboração e Captação: 

 

          A Elaboração e Captação ficou em R$ 23.275,00 (vinte e três mil, duzentos e setenta 

e cinco reais). Porém, essas atividades foram realizadas pela entidade. 

 

          Algumas ações tiveram valores acima do aprovado e foram custeadas com recursos 

de rendimento, conforme consta discriminado no Relatório de Execução Físico-Financeira. 
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           Todo o valor de rendimento utilizado para pagar ações, conforme especificado acima 

em cada um dos eventos, foi para possibilitar a participação dos atletas nas competições. 

Como o projeto fora cadastrado com antecedência, na época a cotação do dólar e euro 

estavam com valor menor do que quando alguns eventos foram executados. Além disso, 

os valores das passagens aéreas variam muito, até num mesmo dia, ou em poucos minutos, 

devido a diversos motivos, como: a procura, número de escalas, dias e horários de voo e 

até mesmo atraso de risco. Por isso, algumas ações ficaram com valor acima do que estava 

previsto inicialmente no plano de trabalho. 

 

 

V.PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS 

 

PONTOS POSITIVOS: 

           O projeto foi executado com eficiência e diversos pontos positivos foram 

identificados ao longo das ações, como: 

• Todas as metas qualitativas e quantitativas foram alcançadas com sucesso. 

 

• Os resultados obtidos ao decorrer da execução dos eventos foram de grande 

importância para o desenvolvimento dos atletas e profissionais que atuaram nos 

treinamentos e competições, elevando o nível do Judô brasileiro. 

 

• Todos os atletas participantes tiveram oportunidade de competir e treinar em nível 

nacional e internacional, permitindo intercâmbio de treinamentos. Dessa forma, 

possibilitando os atletas de conhecerem diferentes culturas de diversos países, e, 

consequentemente, ampliando suas relações pessoais. 
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• O êxito na descoberta de novos talentos e o desenvolvimento da transição desses atletas 

das Equipes de Base para o Alto Rendimento. 

 

• A participação e classificação de atletas da Base em eventos Sênior. 

 

 

PONTOS NEGATIVOS: 

• As principais dificuldades encontradas são relacionadas às passagens aéreas. O 

“engessamento” das passagens aéreas: a previsão de um evento nacional e internacional 

acontece com aproximadamente 1 ano de antecedência. Neste processo, optamos pela 

saída por São Paulo, por dois motivos: pela quantidade de atletas representando a Seleção 

Brasileira neste estado e por possuir o maior aeroporto do país, assim, reduzindo os custos 

de viagem. O problema acontece quando temos uma demanda maior de passagens do que 

o previsto por estado, acarretando atrasos devido à necessidade de um remanejamento no 

Projeto. Após a emissão das passagens não existe a possibilidade de alteração, e às vezes 

acontecem imprevistos, como lesões de atletas que acabam acarretando a perda da 

passagem. 

 

 

VI.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

          Deste modo, após todo o exposto neste relatório, pode-se observar que a execução 

do Projeto “Preparação das Seleções de Base” (processo: 71000.047007/2019-51) alcançou 

seu objetivo principal que era de viabilizar ações necessárias para a formação e o 

desenvolvimento das Seleções Brasileira das Categorias de Base, através da participação e 

realização de eventos para os atletas de Base durante o ano de 2023. 
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          Os eventos constantes neste Projeto foram executados da maneira proposta e 

aprovada pela Comissão, o que demostra a capacidade e credibilidade da CBJ em honrar 

seus compromissos. Mediante a isto, apresentamos este relatório de Prestação de Contas 

final, a fim de demonstrar que a sua execução seguiu de acordo com o que foi aprovado. 

 

 

VII.AUTENTICAÇÃO 

 

Atesto a veracidade de todas as informações/documentos apresentados e coloco-

me a disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitado. 

 

Data: 

 

 

 

 

Silvio Acácio Borges 

Presidente 

Confederação Brasileira de Judô 
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N°: 01 

Evento: Treinamento de Campo 

Local: Pindamonhangaba/SP 

Data: 05 a 12 de março 2023 

https://cbj.com.br/pt/galerias/noticias/selecao-tem-semana-de-treinos-intensos-em-reta-final-de-

preparacao-para-o-mundial-/ 
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N°: 08 

Evento: Estágio Internacional 

Local: Teplice/República Tcheca 

Data: 02 a 12 de abril de 2023 

https://cbj.com.br/pt/galerias/noticias/sub-18-fatura-seis-medalhas-na-republica-tcheca-/ 
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N°: 08 

Evento: Estágio Internacional 

Local: Praga/República Tcheca 

Data: 29 de setembro a 01 de outubro de 2023 

https://cbj.com.br/pt/galerias/noticias/gabriela-conceicao-e-giovanna-santos-faturam-bronze-no-

european-open-de-praga/ 
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N°: 01 

Evento: Treinamento de Campo 

Local: Samorín/Eslováquia 

Data: 02 a 07 de outubro de 2023 

https://minastenisclube.com.br/noticias/judo-judocas-do-minas-disputam-prague-european-open-neste-

fim-de-semana/ 
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